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EM ATENDIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, LEI Nº 13.709, DE 

14 DE AGOSTO DE 2018,  TERMO ADITIVO AO CONTRATO DEVIDAMENTE ASSINADO 

ENCONTRA-SE DISPONÍVEL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALBERTINA, RUA 

LUIZ OPUSCULO,290 – CENTRO 

 
 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

ATA Nº 91/2024  

 

 

1º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ALBERTINA E JP CIRURGICA LTDA, CNPJ: 

23.688.733/0001-66 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2024 

PREGÃO Nº 27/2024 

ATA Nº 91/2024  

 

O Município de Albertina, com endereço na Rua Luiz Opúsculo, nº 290, Centro, CEP 37596-

000, CNPJ 17.912.015/0001-29, isento de inscrição estadual, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. FELIPE TEODORO 

SANCHES e a empresa JP CIRURGICA LTDA inscrita no CNPJ 23.688.733/0001-66 com 

sede no endereço R ARTUR ALVIM, número 279 bairro SAGRADA FAMILIA, cidade BELO 

HORIZONTE/MG, CEP 31.035-040, neste ato representado por: JULIANA RIBEIRO 

FONSECA PARANHOS, portador do CPF 063.057.666-14 nesta ATA, ajustam o presente 

aditivo à Ata decorrente do Processo de Licitação nº 58/2024, Pregão Presencial nº  27/2024, 

sujeitando os contratantes às normas da Lei nº 14.133/21 e as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a prorrogação de prazo da Ata nº 91/2024, com 

fundamento na Lei Federal 14.133/21 em seu art. 84 e 107 da Lei Federal 14.133/21, para 

melhor adequação às finalidades de interesse público. 

 

CLÁUSULA II- DA VIGÊNCIA 

 

2.1. Em decorrência das disposições da Cláusula sexta da Ata de Registro de Preços nº 91/2024 

celebrada em 25/11/2024, proceder à prorrogação de sua vigência por mais 5 (cinco) meses, 

com início em 03/12/2025 e encerramento previsto para 03/05/2026. 

CLÁUSULA III DAS DOTAÇÕES 

 

3.1. As despesas relativas ao objeto deste instrumento bem como os seus respectivos encargos 

serão efetuados nos termos e limites previstos na legislação própria, correndo no presente 

exercício à conta da dotação orçamentária a seguir declinada, com indicação da classificação 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.709-2018?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.709-2018?OpenDocument
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funcional programática e da categoria econômica, nos termos do artigo 92, inciso VIII, da Lei 

14.133/21: 

 

 

FICHA CÓDIGO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE 

319 02.04.02-3390.30.00-10.301.5014-4.067 1.621.99 

327 02.04.02-3390.30.00-10.301.5014-4.072 1.500.95 

349 02.04.02-3390.30.00-10.301.5014-4.072 2.621.99 

 

CLÁUSULA IV- DOS VALORES 

 

4.1. Permanecem os valores registrados sem alteração no presente termo. 

 

Item Cód. Descrição/Especificação 

 

Marca/Modelo Preço 

Unitário 

Registrado 

95 26994 ECO F CK-MB - Imunoensaio de fluorescência (Európio) 

para medição quantitativa do nível de CK-MB para auxilio 

diagnóstico de lesão miocárdica. Tipo de amostra: sangue 

total e soroVolume de amostra: 100µLFaixa de medição: 1 

– 200ng/mL. Faixa de Referência: <5ng/mL. Tempo do 

Teste: 10 minutos. Armazenamento: 2 – 30°C. 

Apresentação: Dispositivo Teste para leitura nos 

analisadores ECO Reader F100/F200/F2400. Caixa com 

no minimo 20 testes.Obs.: A exigência do item a marca   é 

motivada que o teste F CK-MB só realizado pelo aparelho 

da mesma marca ECO , qual o município possui. 

ECCO 544,00 

128 24104 GARROTE ADULTO - GARROTE ADULTOGarrote 

Elástico com Trava. Modelo Adulto. Utilizados durante a 

coleta de sangue para facilitar a localização da veia, 

tornando-a proeminente. Confeccionados em tecido 

elástico e trava de segurança de plástico. Trava com 2 

estágios: 1º alívio. 2º retirada. Embalado individualmente 

em saco plástico. Produto antialérgico. Pode ser lavado 

manualmente com sabão neutro ou em máquinas especiais 

para lavagem de produtos hospitalares em temperatura que 

não exceda 80°C. Validade de no mínimo 3 anos após data 

de fabricação.Referência: Firstlab ou similar, ou de melhor 

qualidade. 

FIRSTLAB 6,00 

129 24105 GARROTE INFANTIL - GARROTE INFANTILGarrote 

Elástico com Trava. Modelo Infantil com ilustrações 

infantis. Utilizados durante a coleta de sangue para facilitar 

a localização da veia, tornando-a proeminente. 

Confeccionados em tecido elástico e trava de segurança de 

plástico. Trava com 2 estágios: 1º alívio. 2º retirada. 

FIRSTLAB 6,00 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.709-2018?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.709-2018?OpenDocument
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Embalado individualmente em saco plástico. Produto 

antialérgico. Pode ser lavado manualmente com sabão 

neutro ou em máquinas especiais para lavagem de produtos 

hospitalares em temperatura que não exceda 80°C. 

Validade de no mínimo 3 anos após data de 

fabricação.Referência: Labor Import ou similar, ou de 

melhor qualidade. 

308 24284 TESTE COVID-19 – ANTIGENO. - TESTE COVID-19 – 

ANTIGENO Ensaio imunocromatográfico para detecção 

rápida e qualitativa do antígeno coronavírus 2 da síndrome 

respiratória aguda grave (SARS-CoV-2) extraído do 

esfregaço naso faríngeo ou amostra de esfregaço 

orofaríngeo. Resultado em 20 minutos. Caixa contendo: 20 

Kits individuais selados compostos por: 01 dispositivo 

teste e 01 sachê sílica; 20 tubos de extração de amostra; 20 

gotejadores; 20 hastes flexíveis esterilizados; 02 frascos 

com reagente da amostra de 6ml; 01 instruções de uso. 

Validade mínima de 1 ano após data de fabricação. 

Registro na ANVISA.Referência: Basall ou similar, ou de 

melhor qualidade. 

ECCO 181,00 

309 26991 TESTE ECO F D-DÍMERO - Caracteristicas:Imunoensaio 

de fluorescência para medição quantitativa de D-Dímero 

para excluir possibilidade de TVP, EP e AVC. Tipo de 

amostra: sangue total (Citrato) e plasma (Citrato)Volume 

de amostra: 10µLFaixa de medição: 25 – 5.000ng/mL 

FEU. Faixa de Referência: =500ng/mL FEU. Tempo do 

Teste: 7 minutos. Armazenamento: 2 – 30°CApresentação: 

Dispositivo Teste para leitura nos analisadores ECO 

Reader F100/F200/F2400. Caixa com no minimo 20 

testes.Obs.: A exigência do item a marca   é motivada que 

o teste TESTE ECO F D-DÍMERO só realizado pelo 

aparelho da mesma marca ECO , qual o município possui. 

ECCO 645,00 

310 26990 TESTE ECO F HBA1C - Caracteristicas:Imunoensaio de 

fluorescência para medição quantitativa de hemoglobina 

glicada (HbA1c). Tipo de amostra: sangue total. Volume 

de amostra: 5µL. Faixa de medição: 4 – 15% (NGSP), 20 

– 140mm/mol (IFCC). Faixa de Referência: =5.6% 

(normal) / 5.7 – 6.4% (pré-diabetes) / =6.5% (diabetes), 7% 

(ADA). Tempo do Teste: 3 minutosVariantes comuns da 

Hb (HbS, HbE, HbC, HbD, HbF) não interferem. 

Armazenamento: 2 – 30°C. Apresentação: Dispositivo 

Teste para leitura nos analisadores ECO Reader 

F100/F200/F2400. Caixa  com no minimo 20 testesObs.: A 

exigência do item a marca   é motivada que o tTESTE ECO 

F HBA1C só realizado pelo aparelho da mesma marca 

ECO , qual o município possui. 

ECCO 264,00 

311 26993 TESTE ECO F HCG - Caracteristicas: Imunoensaio de 

fluorescência para medição quantitativa de ß-hCG para 

diagnosticar a gravidez na fase inicial. Tipo de amostra: 

sangue total e soro. Volume de amostra: 50µL. Faixa de 

medição: 5 – 1.500mUI/mL. Faixa de Referência: 

ECCO 484,00 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.709-2018?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.709-2018?OpenDocument
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Mulheres não grávidas: =10mUI/mL; mulheres pós-

menopausa: =14mUI/mL; homens: =2mUI/mL. Tempo do 

Teste: 15 minutos (sangue total) ou 10 minutos (soro). 

Armazenamento: 2 – 30°C. Apresentação: Dispositivo 

Teste para leitura nos analisadores ECO Reader 

F100/F200/F2400. Caixa com no minimo 20 testes.Obs.: A 

exigência do item a marca   é motivada que o TESTE ECO 

F HCG só realizado pelo aparelho da mesma marca ECO , 

qual o município possui. 

312 26992 TESTE ECO F HSTNI (TROPONINA 

ULTRASSENSÍVEL) - Caracteristicas:Imunoensaio de 

fluorescência com európio para medição quantitativa do 

nível de troponina I para auxílio do diagnóstico de Infarto 

Agudo do Miocárdio (IAM). Tipo de amostra: sangue total  

e soroVolume de amostra: 100µLFaixa de medição: 10 – 

20.000 ng/L. Percentil 99 (99th URL): 70ng/L. Tempo do 

Teste: 10 minutos. Armazenamento: 2 – 30°C. 

Apresentação: Dispositivo Teste para leitura nos 

analisadores ECO Reader F200/F2400. Caixa com no 

minimo 20 testes.Obs.: A exigência do item a marca   é 

motivada que o TESTE ECO F HSTNI (TROPONINA 

ULTRASSENSÍVEL) só realizado pelo aparelho da 

mesma marca ECO , qual o município possui. 

ECCO 492,00 

313 24285 TESTE INFLUENZA A/B/H1N1/H3N2 - TESTE 

INFLUENZA A/B/H1N1/H3N2Ensaio 

imunocromatográfico in vitro rápido para detecção e 

diferenciação qualitativa de antígeno do vírus. Detecção do 

vírus causador da gripe. Detecção e diferenciação 

qualitativa de antígeno do vírus Influenza tipo B, vírus 

Influenza tipo A e das mutações H1N1 e H3N2. Resultado 

em 15 minutos. Coleta: swab nasal/garganta/nasofaringe 

ou aspirado nasal/naso faringeal. Intervalo de confiança de 

95%. Benefícios: Procedimento simples. Todos os insumos 

estão inclusos no kit. Não é necessário refrigeração. 

Acompanha controle de qualidade positivo e negativo para 

validação do kit. Apresentação do kit: caixa com 25 tiras 

embaladas individualmente. Tubos de testes descartáveis. 

Conta gotas descartáveis. Swabs estéreis para coleta de 

amostra. Swab controles positivo (A e B) e negativo. Base 

de trabalho.Referência: Abbott Alere ou similar, ou de 

melhor qualidade. 

MEDTESTE 262,00 

 

4.2. Valor total estimado dos preços registrados mais alteração anterior é R$ 68.630,00 

(sessenta e oito mil e seiscentos e trinta reais). 

 

CLÁUSULA V- DA RATIFICAÇÃO 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.709-2018?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.709-2018?OpenDocument
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5.1. As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços nº 91/2024 e não alterado pelo presente Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA VI — DA PUBLICAÇÃO 

6.1. A contratante providenciará a publicação deste Termo Aditivo, por extrato, Diário Oficial 

Eletrônico Municipal, o “DOM” e PNCP por conta do CONTRATANTE, conforme determina 

o do Artigo 94 da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

6.1. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 

(duas) vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam 

para um só e mesmo efeito de direito. 

 

Albertina (MG), 17 de novembro de 2025. 

 

 

FELIPE TEODORO SANCHES                           JP CIRURGICA LTDA  

MUNICÍPIO DE ALBERTINA 

CNPJ nº 17.912.015/0001-29 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

CNPJ: 23.688.733/0001-66 

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

 

1 - Regiane Mianti de Lima 

CPF nº 030.***.***-46 

 

2-REGIANE MIANTI DE LIMA 

CPF:030.***.*** -46 
 

 

 

2- Andressa Opuscolo Tenorio  

CPF: 130.***.***- 50                                                             
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